
rPODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
RECURSO CRIMINAL EM SENTIDO ESTRITO (Processo n. 0002108-86.2015.815.0000)
RELATOR :Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior     
RECORRENTE :Marcos Inacio da Silva
DEFENSORA :Anaiza dos Santos Silveira
RECORRIDO :Justiça Pública

PENAL.  Recurso  em  sentido  estrito.  Homicídio  qualificado. 
Intempestividade  do  recurso.  Prazo.  Fluência  após  a  última 
intimação. Defensoria Pública. Inobservância do lapso recursal 
de dez dias. Não conhecimento.

_ O Recurso em sentido estrito interposto fora do prazo legal é  
extemporânea, o que impede seu conhecimento.

_ Não conhecimento.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em não conhecer do recurso em sentido estrito,  nos termos do voto do 
Relator e em desarmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Recurso  em  Sentido  Estrito  interposto  por  Marcos 
Inácio da Silva, que tem por escopo impugnar a decisão proferida pelo Juiz de Direito da 
Comarca de Remigio, que o pronunciou pelo crime previsto no art. 121, § 2º, I  e IV1, do 

1Art. 121. Matar alguem:
   (...)
   § 2° Se o homicídio é cometido:
   I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;
   (...)
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Código Penal.

Em suas razões, o recorrente alega que não há prova de indícios de 
autoria, não havendo motivos que justifiquem a pronúncia. 

Requer  o  provimento  do  recurso  para  seja  impronunciado  (fs. 
114/115).

Contrarrazões às fs. 121/125.

Decisão mantida pelo juiz a quo (f.126).

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso (fs. 130/132).

É o relatório.
 
_ V O T O _ Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator)

1. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE:

O recurso não deve ser conhecido.

Com  efeito,  o  prazo  para  interposição  do  Recurso  em  Sentido 
Estrito, nos termos do art. 5862 do CPP é de 05 (cinco) dias, sendo certo que, a teor do 
art.  798,  §5º,  “a”,  do  mesmo  código3,  tal  prazo  deve  ser  contado  a  partir  da  última 
intimação, seja ela do réu ou de seu defensor.

Na espécie, o recorrente fora assistido por Defensora Pública, tendo 
esta tomado ciência da decisão de pronúncia, nos autos, em 11.12.2014, conforme se vê 
às f.  109v.  Já o réu fora intimado,  pessoalmente,  da mesma decisão em 09.12.2014, 
como se extrai do mandado de f. 112. 

Sendo assim, o prazo para recurso se iniciou na data de 12.12.2014, 
mais benéfica ao réu, pelo que se findou em 22.01.2015, já contado o prazo em dobro, 
assim  como  fora  observado  a  suspensão  dos  prazos  processuais,  que  vigorou  de 
20.12.2014 a 20.01.2015, conforme publicado no DJE.

  IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossivel a defesa do ofendido;

        Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
2 Art. 586.  O recurso voluntário poderá ser interposto no prazo de cinco dias.
3 CPP -  Art.  798.   Todos  os  prazos  correrão  em cartório  e  serão  contínuos  e  peremptórios,  não  se 

interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.
[…].
§ 5º  Salvo os casos expressos, os prazos correrão:
a) da intimação;
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Acontece  que  o  presente  recurso  somente  foi  interposto  no  dia 
29.01.2015 (f.114), ou seja, 07 (sete) dias após o término do prazo, sendo flagrante a 
intempestividade.

Ante o exposto, não conheço do recurso, por ser intempestivo.

É o voto. 

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  João 
Benedito da Silva, Presidente, em exercício, da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, 
além do relator,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador  Luiz Silvio Ramalho Júnior,  os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos  Martins  Beltrão Filho,  revisor,   e  João 
Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da 
Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus  Lopes 
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de Sessões da Câmara Criminal  “Des.  Manoel  Taigy de Queiroz 
Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 03 de 
março de 2016.

Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior
        Relator
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